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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 093/2023 

 
PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO N.º 06/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 50.386/2022 
 
                           Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, inscrito no CNPJ n.º 29.138.344/0001-43, situado a Avenida Koeler, n.º 260, 
Centro, Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, neste ato 
representado pela Sr.ª Sonia Regina Pereira Alves, Superintendente de Licitações, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, casada, portadora da 
carteira de identidade n.º 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF n.º 886.896.627-15, residente nesta cidade 
e de outro lado a empresa CONSTRULAR MATERIAIS DE MACAÉ LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 39.418.649/0001-62, firma estabelecida na Avenida Carlos Augusto Tinoco Garcia, n.º 
1910, Quadra 7, Lote 20, Sol y Mar, Macaé/RJ, neste ato representada pelo Sr. Leonardo José 
Ribeiro Gaspar, portador da CI n.º 28967556-3 DETRAN/RJ e CPF n.º 140.979.277-36,
RESOLVEM registrar os preços para eventual fornecimento futuro do objeto abaixo listado,
cujo detalhamento se encontra no Edital do Pregão Eletrônico n.º 06/2023 e em seus anexos, nos
termos da Lei n.º 8.666/93, Lei n.º 10.520/02, Decreto Municipal n.º 092/2009, Decreto Federal 
n.º 7892/13 e demais legislações aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
1.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços relativos ao pregão eletrônico é o
REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E 
MATERIAIS DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS,
conforme descrito no Anexo I (Termo de Referência) integrante deste Edital. 

CONSTRULAR MATERIAIS DE MACAÉ LTDA 
 CNPJ sob o n.º 39.418.649/0001-62 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 
LINHA DE PEDREIRO, CONFECCIONADA EM 
100% POLIAMIDA, PROTEÇÃO UV 
ESPESSURA:0,8 COMPRIMENTO: 100M. 

UN 100 4,90 490,00 

38 
DISCO DE CORTE: 300MM, PARA CORTAR 
ASFALTO E CONCRETO. UN 10 240,00 2.400,00

VALOR TOTAL: R$ 2.890,00 
1.2. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Edital e seus anexos e a
Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativos, bem como as condições de fornecimento obedecerão às regras
constantes do referido Edital e seus anexos; 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada ao detentor do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ASSINATURA DA ATA 
2.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
2.1.1. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo, respeitadas as disposições legais. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei n.º 8.666, de 1993, contado a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.  
4.2. Quando o preço registrado tornar- se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
II - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original. 
4.3. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
III - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 
V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
I - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
5.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento de contrato (ou
retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e condições no Edital e da proposta
vencedora. 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de
Contrato (ou retirada de instrumento equivalente), conforme a necessidade da Administração e
desde que haja prévia disponibilidade de recursos orçamentários. Farão parte integrante do
Contrato as condições estabelecidas no Edital, a proposta da empresa vencedora e a presente 
ata. 
5.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias úteis,
a contar da data de sua convocação;
5.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à
plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades definidas no
Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital,
ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o instrumento
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equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento equivalente), sem prejuízo das
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLÁUSULA SEXTA - DO ÓRGAO PARTICIPANTE 
6.1. O Órgão Gerenciador será o Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). 
6.2. O Órgão Participante será: Secretaria de Obras (SOB). 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo Órgão Participante, 
nos termos do art. 67 da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
7.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município, 
conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da 
internet da Prefeitura de Petrópolis. 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: 
8.1. É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e data, independente de testemunhas
por se tratar de documento público. *********************************************************************** 

 
 

                                              
 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 
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Anexo I à Ata de Registro de Preços  
 

Condições Gerais de Fornecimento 
 
1.Do Objeto: 
1.1 O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E MATERIAIS 
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, que fazem 
parte integrante do presente termo;  
2.Do Prazo: 
2.1 O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.2. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão ser de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei n.º
8.666/93.  
3.Da Quantidade: 
3.1 A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a execução 
do contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não seja atingido 
durante o período de vigência da ata. 
4. Das Especificações do Objeto:  
São as constantes da Ata de Registro de Preços, que faz parte integrante do presente documento.
5. São obrigações da futura contratada:  
5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
5.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
5.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
5.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
5.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
5.1.7 - Informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 
na regularidade do presente ajuste; 
5.1.8 - Cumprir as obrigações definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência;  
6. Obrigações da futura contratante: 
6.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
6.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado; 
6.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
6.7 - Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 
suas disposições;  
6.8 - Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
6.9 - Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do extrato 
da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de sua cópia aos
demais órgãos participantes;  
6.10 - Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores   
sempre que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata;  
6.11 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, 
quando necessário, lavrar os termos aditivos à ata de registro de preços para refletir os novos
preços, divulgando aos órgãos participantes;  
6.12 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.
6.13 - Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.14 - O Contratante reserva-se o direito de não receber o material em desacordo com o previsto 
neste instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de Registro de Preços e aplicar as sanções 
cabíveis, nos termos da legislação vigente.  
6.15 – Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
6.16 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão.  
6.17 - A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. A citada informação 
deverá ser declarada do documento de solicitação de Adesão do Órgão Não Participante; 
6.18. - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
6.19 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.                      
6.20 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  
6.21 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
6.22 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
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7. Do Pagamento 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
7.2 - Será feita a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre os pagamentos 
efetuados referentes aos serviços prestados, em observância ao disposto no Decreto 
Municipal n.º 290 de 27 de outubro de 2022, regulamentado pela Portaria 013 de 01 de 
novembro de 2022, Lei Federal n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos 
regulamentos e decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso 
Extraordinário com Repercussão Geral n.º 1.293.453 e na Ação Cível Originária n.º 2897 de 
16 de fevereiro de 2022. 
7.3. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% (um 
por cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento), e sujeita ainda a uma 
penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de ocorrer uma 
antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) sobre o
valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
7.4. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos encargos 
previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2º da Lei 9.012/95; 
7.5. Critério de reajuste: A cada 12 (doze) meses ocorrerá o reajuste dos preços contratados, 
adotando-se o IGPM ou outro índice oficial que o substitua, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. 
8. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993 e da Lei n.º 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
8.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação; 
8.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3 Fraudar na execução do contrato; 
8.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5 Cometer fraude fiscal; 
8.1.6 Não mantiver a proposta. 
8.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
8.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
8.2.2 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto; 
-  Em caso de mora, 1% (hum por cento) ao mês, pro rata dia, sobre o valor do contrato;  
8.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
8.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
8.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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8.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784, de 1999. 
8.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
8.6. Poderá aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso III da Lei n 
8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, nos 
termos do art. 87, inc. IV da mesma Lei; 
8.7. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a futura contratada de responder, 
perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou omissão daquela,
por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que dispõem os artigos 402 a 405 do 
Código Civil Brasileiro. 
9. Condições do recebimento do objeto da licitação 
9.1 A entrega dos materiais deverá ser realizada de acordo com as necessidades e pedidos  do
Departamento de Manutenção Viária, contados do recebimento do pedido e da respectiva nota de 
empenho, no seguinte endereço: Rua duque de Caxias, n.º 16 – Vila Militar – Petrópolis/RJ –
Secretaria de Obras; 
9.2 Os responsáveis pelo recebimento dos gêneros farão a conferencia do produto devolvendo 
aqueles que não estiverem de acordo com o solicitado. Em caso de repetida insatisfação será 
acionado o setor jurídico para as devidas providências. 
9.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.4 Os itens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.7 As empresas deverão fazer as entregas somente por pessoal do seu quadro de funcionários 
ou contratados para essa finalidade, devidamente uniformizados e identificados através de 
crachás fornecidos pela empresa. 
9.8 As marcas dos produtos apresentados pelos participantes não poderão ser substituídas no 
decorrer do contrato sem a solicitação prévia da contratante e autorização desta Prefeitura,
mesmo que sejam equivalentes. 
9.9 Nas notas fiscais deverão constar, junto da descrição do produto, a marca do mesmo.  
10. Disposições Gerais: 
10.1 Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses previstas no 
Artigo 78, I a XVII da Lei 8.666/93; 
10.2 A futura contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão previstos 
no Art. 77 da Lei n.º 8.666/93; 
10.3 Integram o presente, a proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de Registro de
Preços;
10.4 A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.5. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta do 
Programa de Trabalho n°: 19.01.15.451.2014.2.050 - 3.3.90.30, da Secretaria de Obras. 
10.6 Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 8.666/93;
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10.7 Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei n.º   
8.666, de 1993;  
10.8. É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.********************************************************************************************************* 
 
 
 
 
            
 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 
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11914/23, PREJUDICADO... Proc. n.º 50158/22, 
HOMOLOGO O RELATÓRIO FINAL DE FLS. 51/57 DA 
SINDICANTE DESIGNADA, RATIFICADO PELA ASJUR/
SAD E DETERMINOA INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO (ART.222 E SEG DA LEI 6946/12, A 
SER PROCESSADO PELA SUBCOMISSÃO TURMA N.º 
03 DA CPIA, DESTINADO A APURAR FATOS NARRA-
DOS NO PROCESSO N.º 50.158/2022, CUJA PREVISÃO 
ENCONTRA-SE NA LEI N.º 6.946/12 – DISPÕE SOBRE 
O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS...

Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, 
aos três dias do mês de abril de dois mil e vinte e três.

CARLA MARIA DE ANDRADE FREITAS BRITO
Departamento Administrativo e Financeiro

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 271/2023
EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Ata de Registro de Preços (ARP) n.º 144/2022 – 
Processo n.º 52505/21 – Pregão Eletrônico n.º 080/22; 
ARP n.º 145/2022 – Processo n.º 52505/21 – Pregão 
Eletrônico n.º 080/22; ARP n.º 146/2022 – Processo 
n.º 13621/22 – Pregão Eletrônico n.º 081/22; ARP n.º 
147/2022 – Processo n.º 10624/22 – Pregão Eletrônico 
n.º 074/22; ARP n.º 148/2022 – Processo n.º 10624/22 
– Pregão Eletrônico n.º 074/22; ARP n.º 149/2022 – 
Processo n.º 20541/22 – Pregão Eletrônico n.º 105/22; 
ARP n.º 150/2022 – Processo n.º 49520/21 – Pregão 
Eletrônico n.º 073/22; ARP n.º 151/2022 – Processo 
n.º 49520/21 – Pregão Eletrônico n.º 073/22; ARP n.º 
152/2022 – Processo n.º 49520/21 – Pregão Eletrônico 
n.º 73/22; ARP n.º 153/2022 – Processo n.º 4152/22 
– Pregão Eletrônico n.º 088/22; ARP n.º 154/2022 – 
Processo n.º 49520/21 – Pregão Eletrônico n.º 073/22; 
ARP n.º 155/2022 – Processo n.º 4152/22 – Pregão 
Eletrônico n.º 088/22; ARP n.º 156/2022 – Processo 
n.º 4152/22 – Pregão Eletrônico n.º 088/22; ARP n.º 
157/2022 – Processo n.º 49520/21 – Pregão Eletrônico 
n.º 073/22; ARP n.º 158/2022 – Processo n.º 16439/22 
– Pregão Presencial n.º 019/22; ARP n.º 159/2022 – 
Processo n.º 16439/22 – Pregão Presencial n.º 019/22; 
ARP n.º 160/2022 – Processo n.º 16439/22 – Pregão 
Presencial n.º 019/22; ARP n.º 161/2022 – Processo n.º 
20536/22 – Pregão Eletrônico n.º 106/22. O Município 
de Petrópolis através do Departamento de Licitações, 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA), para 
ns de atendimento nos termos do disposto no § 2º, 
Art. 15, da Lei n.º 8666/93, torna público, que NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO de valores e cando MANTIDOS 
os preços registrados nas respectivas Atas. Informações 
detalhadas de todos os elementos das Atas encontram-
se disponíveis no site http://www.petropolis.rj.gov.br/e-
gov/sad/licitacoes_ contratos/atas. Aos vinte e sete dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.

SONIA REGINA PEREIRA ALVES
Superintendente de Licitações, Compras

e Contratos Administrativos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 345/2023
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n.º 42/2023, livro B-51, s. 
114/117. Processo Administrativo n.º 32804/2020. 
Contrato de Execução de Obras entre o Município 
de Petrópolis e JBK SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA. O objeto é a EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
DE BANHEIROS E EXPURGO NO CENTRO DE SAÚDE 
– RUA SANTOS DUMONT, N.º 100 – CENTRO – PETRÓ-
POLIS/RJ. O prazo é de 60 dias corridos. O valor é de R$ 
73.040,87. O Programa de Trabalho n.º 18.02.10.301
.2020.2075.4490.51.01, fonte n.º 1.621.01 e nota de 
empenho n.º 763/2023 no valor de R$ 44.334,56, 18.
02.10.301.2020.2075.4490.51.01, fonte n.º 1.635.00 
e nota de empenho n.º 764/2023, no valor de R$ 
28.706,31, do Fundo Municipal de Saúde. Aos vinte 
dois dias do mês de março de dois mil e vinte e três.

RAMON PEDRO DE MELLO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 347/2023
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n.º 41/2023, livro C-36, fls. 
129/130. Processo Administrativo n.º 025789/2022. 
Termo Aditivo ao Contrato de Execução de Obras la-
vrado sob o n.º 43/2022, livro C-35, s. 160/163 entre 
o Município de Petrópolis, e JOTHAMAR PEÇAS E SER-
VIÇOS EIRELI. O presente tem por objetivo o acréscimo 
do valor de R$ 40.000,00 ao valor original do contrato. 
O Programa de Trabalho n.º 19.01.15.451.2004.2012.3
390.30.37, fonte n.º 604/23, no valor de R$ 40.000,00, 
da Secretaria de Obras. Mantêm-se inalteradas todas as 
demais Cláusulas do Contrato Original. Aos quinze dias 
do mês de março de dois mil e vinte e três.

RAMON PEDRO DE MELLO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 366/2023
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n.º 45/2023, livro B-51, . 123. 
Processo Administrativo n.º 010529/2022. Termo 
Aditivo ao Contrato de Execução de Obras lavrado sob 
o termo n.º 43/2022, livro B-48, entre o Município de 
Petrópolis, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
E A EMPRESA SERVET SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO 
EIRELI. O objeto deste aditivo é a prorrogação do prazo 
será de mais 90 dias. Mantêm-se inalteradas todas 
as demais Cláusulas do Contrato Original. Aos vinte 
oito dias do mês de março de dois mil e vinte e três.

RAMON PEDRO DE MELLO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 367/2023
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n.º 43/2023, livro F-95, .126. 
Processo Administrativo n.º 07864/2023. Termo de Rer-
raticação da Doação, lavrada sob o n.º 49/2021, livro 
n.º F-84 s. 155/157 entre o Município de Petrópolis e 
Maria das Graças da Conceição Nunes Gomes. O objeto 
do presente é proceder a correção do termo mencionado 
acima, para incluir o seu estado civil de viúva. Ficam 
raticadas todas as demais cláusulas e condições esta-
belecidas no Contrato original, em epígrafe. Aos vinte 
e oito dias do mês de março de dois mil e vinte três.

RAMON PEDRO DE MELLO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 370/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 090/2023

Processo n.º 50386/2022 – Pregão Eletrônico Exclusivo 
n.º 06/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTU-
AL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E MATERIAIS 
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA DE OBRAS, em conformidade com as especicações do 
Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento 
de Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão Participante e responsável pela scalização: Secretaria 
de Obras. Beneciária da Ata: GLOBAL BRASIL COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 27.217.586/0001-05. Valor 
Estimado: R$ 12.630,70. Vigência da ata: 12 meses, contados 
a partir da assinatura. Itens registrados: 
Item Especicação UN Qtd UN R$ Total R$ 

7 .......Prumo metal 500g: material do corpo: ...............UN .......30 ....19,99 ........599,70 
metal, material da base de apoio do prumo: madeira.

13 .....Arco de serra: xo 12”, pintura eletrostática ......UN .......40 ....14,15 ........566,00 
em pó na cor preta, lâmina de serra e cabo injetado em polipropileno

15 .....Colher de pedreiro: aço temperado em todo. .....UN .... 200 ....10,35 .....2.070,00 
corpo da peça, aço carbono especial, pintura eletrostática a pó, proteção 
contra oxidação, lâmina 8” cabo madeira origem renovável e acabamento 
envernizado, camada protetora em verniz incolor realça sua tonalidade

33 .....Prego: medida: 18x30 com cabeça .......................KG .... 100 ....18,99 .....1.899,00 
Dimensões: (JPXLPP)

40 .....Disco de corte para esmerilhadeira:  ....................UN .......50 ......2,50 ........125,00 
114,3mm x 1,16” x 7/8”

41 .....Disco desbaste para esmerilhadeira:  ..................UN .......50 ......6,00 ........300,00 
4 ½ x ¼ x 7/8”

43 .....Lixa para ferro a60 .................................................. FL ..... 500 ......2,30 .....1.150,00
44 .....Lixa para ferro a100 ................................................ FL ..... 500 ......2,15 .....1.075,00
46 .....Eletrodo ok 48.04 e7018........................................KG .... 100 ....26,47 .....2.647,00
47 .....Eletrodo ok 46.00 e6013........................................KG .... 100 ....21,99 .....2.199,00

Ao beneciário da ata, caberá tão somente o direito 
ao recebimento das compras/serviços efetivamente con-

tratados, prestados e atestados. Aos vinte e nove dias do 
mês de março de dois mil e vinte e três.

SONIA REGINA PEREIRA ALVES
Superintendente de Licitações, Compras

e Contratos Administrativos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 371/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 091/2023

Processo n.º 50386/2022 – Pregão Eletrônico Exclusivo 
n.º 06/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E MATERIAIS DI-
VERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE OBRAS, em conformidade com as especicações do Edital 
e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento de 
Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão Participante e responsável pela scalização: Secretaria de 
Obras. Beneciária da Ata: LIBERTY COM. DE EQUIPAMENTOS 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 37.382.000/0001-
03. Valor Estimado: R$ 81.711,70. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
Item Especicação UN Qtd UN R$ Total R$ 
2 .......Marreta oitava-da, fabricada em aço nodular ....UN .......20 ....24,58 ........491,60 

de alta qualidade, cabo prensado mecanicamente, 
comprimento; 320mm, peso da cabeça:1000g

3 .......Marreta oitava-da, fabricada em aço nodular ....UN .......20 ....34,15 ........683,00 
de alta qualidade, cabo prensado mecanicamente, 
comprimento; 320mm, peso da cabeça: 2000g

4 .......Marreta oitava-da, fabricada em aço nodular ....UN .......20 ....54,47 .....1.089,40 
de alta qualidade, cabo prensado mecanicamente, 
comprimento; 320mm, peso da cabeça: 3000g

5 .......Marreta oitavada, fabricada em aço nodular .....UN .......20 ..109,33 .....2.186,60 
de alta qualidade, cabo prensado mecanicamente, 
comprimento; 320mm, peso da cabeça: 5000g

8 .......Torques: aço carbono especial empregado .........UN .......30 ....17,60 ........528,00 
na fabricação do produto, aliado a têmpera especial, 
garante maior resistência.

14 .....Serrote: cabo em madeira ergonômico, ..............UN .......40 ....51,83 .....2.073,20 
envernizado, dentes travados, proteção plástica para os dentes, 
largura da lâmina: 26”, dentes: 05 por polegadas, 
lâminas em aço alto carbona temperado e lixado

17 .....Enxadas com cabo: aço carbono temperado, ....UN .... 200 ....39,05 .....7.810,00 
cabo com acabamento envernizado, camada protetora, pintura eletrostática

18 .....Pá bico: aço carbono especial alta qualidade,  ...UN .... 200 ....26,99 .....5.398,00 
folha resistente ao uso serviço pesado e temperado em todo corpo da peça, 
arrebites de material rme (alumínio não serve) pintura eletrostática a pó, 
cabo 71cm e acabamento envernizado protetor em verniz incolor

19 .....Pá quadrada: aço carbono especial de alta ........UN .... 200 ....26,48 .....5.296,00 
qualidade, folha resistente ao uso serviço pesado e temperado 
em todo corpo da peça, arrebites de material rme (alumínio não serve) 
pintura eletrostática a pó, cabo 71cm e acabamento envernizado 
protetor em verniz incolor

20 .....Alavanca ferro 7/8’’ x 1,50m: lisa, maciça,  .........UN .......80 ....84,94 .....6.795,20 
tipo ponteiro produzida em ferro.

21 .....Cavadeira cabo de ferro: cabo metálico ..............UN .......40 ....88,63 .....3.545,20 
120cm e socador

22 .....Martelo orelha: tamanho da cabeça: 25mm,  ....UN .......50 ....24,26 .....1.213,00 
forjado em aço forjado 55 HRC com bra indicado, cabo em bra 
de alta resistência, empunhada em borracha termoplástica

24 .....Chuveiros: voltagem: 127v, potência: 5500w .....UN .......20 ....54,24 .....1.084,80
25 .....Chuveiros: voltagem: 220v, potência: 5500w .....UN .......20 ....54,12 .....1.082,40
26 .....Resistencia: voltagem: 127v, potência: 5500w ...UN .......50 ....16,67 ........833,50
28 .....Fita isolante: tipo classe a, cor: preta, aplicação..UN .... 100 ......3,91 ........391,00 

até 750v/105 graus celsius. 19mm x 10m
29 .....Fita veda rosca: composição: PTFE 100% . .........UN .... 100 ......4,37 ........437,00 

puro, 18mm x 50m
30 .....Saco de lixo preto reforçado: 200 litros ...............UN ..1000 ......0,64 ........640,00
31 .....Prego: medida: 16x24 com cabeça .......................KG .... 100 ....17,21 .....1.721,00 

Dimensões: (JPXLPP)
32 .....Prego: medida: 17x27 com cabeça .......................KG .... 200 ....14,89 .....2.978,00 

Dimensões: (JPXLPP)
34 .....Prego: medida: 18x36 com cabeça .......................KG .... 100 ....16,70 .....1.670,00 

Dimensões: (JPXLPP)
42 .....Peneira tipo feijão aro 60cm .................................UN .......50 ....16,75 ........837,50
45 .....Carrinho de mão: 50 litros, caçamba ...................UN .... 120 ..155,79 ...18.694,80 

metálica, roda maciça, pintura anticorrosão
48 .....Lâmina bimetal para serra manual 12”  .............UN .... 500 ......5,80 .....2.900,00 

– 18 dentes por polegadas
49 .....Arame recozido n.º 18 ............................................KG .... 250 ....16,69 .....4.172,50
50 .....Fita de sinalização zebrada na cor preta .............UN .... 800 ......8,95 .....7.160,00 

e amarela 7cm x 200m

Ao beneciário da ata, caberá tão somente o direito 
ao recebimento das compras/serviços efetivamente con-
tratados, prestados e atestados. Aos vinte e nove dias do 
mês de março de dois mil e vinte e três.

SONIA REGINA PEREIRA ALVES
Superintendente de Licitações, Compras

e Contratos Administrativos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 378/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 093/2023

Processo n.º 50386/2022 – Pregão Eletrônico Exclusivo 
n.º 06/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTU-
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AL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E MATERIAIS 
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA DE OBRAS, em conformidade com as especicações do 
Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento 
de Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão Participante e responsável pela scalização: Secretaria 
de Obras. Beneciária da Ata: CONSTRULAR MATERIAIS DE 
MACAÉ LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 39.418.649/0001-62. 
Valor Estimado: R$ 2.890,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
Item Especicação UN Qtd UN R$ Total R$ 

1.......Linha de pedreiro,confeccionada em 100% .....UN.... 100.........4,90......490,00
poliamida, proteção UV espessura:0,8 comprimento: 100m.

38 .....Disco de corte: 300mm, para cortar .....................UN .......10 ....240,00...2.400,00  
asfalto e concreto.

Ao beneciário da ata, caberá tão somente o direito 
ao recebimento das compras/serviços efetivamente con-
tratados, prestados e atestados. Aos trinta dias do mês 
de março de dois mil e vinte e três.

SONIA REGINA PEREIRA ALVES
Superintendente de Licitações, Compras

e Contratos Administrativos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 379/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 094/2023

Processo n.º 50386/2022 – Pregão Eletrônico Exclusivo 
n.º 06/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTU-
AL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E MATERIAIS 
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA DE OBRAS, em conformidade com as especicações do 
Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento 
de Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão Participante e responsável pela scalização: Secretaria 
de Obras. Beneciária da Ata: ROS RIO MATERIAIS E COMÉR-
CIO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 07.324.021/0001-01. 
Valor Estimado: R$ 15.590,26. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
Item Especicação UN Qtd UN R$ Total R$ 

6 .......Pé De Cabra: Aço Temperado Forjado 60cm,  .....UN .......20 ....27,00 ........540,00 
Comprimento: 24”, Espessura De Corpo: 19mm

9 .......Alicate Universal: N.º 08, Forjado .........................UN .......06 ....22,96 ........137,76 
Em Aço Cromo Vanadio

10 .....Balde 10l.: Galvanizado, Resistente .....................UN .... 150 ....19,90 .....2.985,00 
A Obra De Concretagem

11 .....Corda Algodão: Medida: ½ De Algodão Flexível M ..... 200 ......1,90 ........380,00
16 .....Calceteira: Aço Carbono Temperado,  ..................UN .......50 ....56,20 .....2.810,00 

Cabo Acabamento Envernizado
23 .....Martelo Bola: Dimensões: 13x38x4cm................UN .......20 ....40,00 ........800,00 

Peso; 1.160kg, Cabo Fibra Emborrachado
27 .....Resistência: Voltagem: 220v, Potência: 5500w ...UN .......50 ....18,20 ........910,00
35 .....Desempenadeira de madeira: comprimento:  ....UN .......50 ....12,40 ........620,00 

24cm, largura: 14cm, espessura: 1,65cm, comprimento 
do cabo: 20cm, peso: 420g, leve e resistente.

36 .....Ponteiros: 22x 200mm, 08” aço temperado ......UN .......50 ......7,90 ........395,00
37 .....Talhadeira: 22x 200mm, 08” aço temperado.....UN .......50 ......8,25 ........412,50
39 .....Disco de corte: 350mm, para cortar .....................UN .......20 ..280,00 .....5.600,00 

asfalto e concreto.

Ao beneciário da ata, caberá tão somente o direito 
ao recebimento das compras/serviços efetivamente con-
tratados, prestados e atestados. Aos trinta dias do mês 
de março de dois mil e vinte e três.

SONIA REGINA PEREIRA ALVES
Superintendente de Licitações, Compras

e Contratos Administrativos

DESPACHO DE 29/03/2023 DA PREGOEIRA

Processo n.º 49.574/2022 – SEPJIL – Pregão Eletrôni-
co n.º 65/2023 – Adjudico o objeto da presente licitação 
às Empresas: PREMIUM ARTIGOS PERSONALIZADOS 
LTDA, nos itens 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 13, 
14, 16, 17 e 18, pelo valor total de R$ 319.778,00, META 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA – ME, nos itens 
05 e 11, pelo valor total de R$ 135.000,00 e STADIUM 
ACRILICOS LTDA, nos itens 12 e 15, pelo valor total de 
R$ 55.900,00, conforme disposto no art. 3º, IV da Lei n.º 
10.520/02 e art. 6º, XXII do Decreto Municipal n.º 335/06.

SIMONI DE SÁ FERREIRA
Pregoeira designada pela Portaria n.º 1.517/2023

DESPACHO DE 28/03/2023 DA PREGOEIRA

Processo n.º 48.277/2022 – SSSOP – Pregão Presen-
cial Exclusivo n.º 17/2023 – Adjudico o objeto da presente 

licitação à Empresa: ÁGUA MINERAL OASIS DA SAÚDE 
LTDA – EPP, nos itens 01 e 02, pelo valor total de R$ 
18.233,48, conforme disposto no art. 3º, IV da Lei n.º 
10.520/02 e art. 6º, XXII do Decreto Municipal n.º 335/06.

PABLO DOS SANTOS LINHARES DE JESUS
Pregoeiro designado pela Portaria n.º 1.517/2023

Secretaria de Saúde

PORTARIA N.º 079 de 03 de março de 2023

O Secretário Municipal de Saúde de Petrópolis, 
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao 
disposto no artigo 28 da Lei Municipal n.º 5.169 de 10 
de janeiro de 1995 e à Decisão contida no Processo 
Judicial n.º 0036722.48.2013.8.19.0042 resolve

APROVAR o enquadramento e progressão de 
categoria levado a termo pela competente COMISSÃO 
DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL, nos estritos 
termos dos Capítulos V e VII do supracitado diploma 
legal, sendo os Servidores enquadrados no NÍVEL 
PLENO ou SÊNIOR, a saber:

Nível Pleno
– ILMA CONCEIÇÃO DA SILVA DIAS, matrícula n.º 7670
– MÁRCIA DE SÁ FORTES GULLINO DE FARIAS, matrícula 

n.º 7554
– RAFAELA BERG MAGALHAES BENTO, matrícula n.º 7669
– SIMONE DA SILVA SANTOS, matrícula n.º 7625

Nível Sênior
– CLAUDIA GONCALVES PEREIRA, matrícula n.º 5770
– GILSON RISPOLI MATIAS, matrícula n.º 5774
– GUILHERME RHEINGANTZ VASCONCELLOS, matrícula 

n.º 6341
– JANAÍNA VAZ FERNANDES, matrícula n.º 5709
– JOEL LACERDA DE ANDRADE, matrícula n.º 5788
– JOEL MARCIO TEIXEIRA BALTAZAR, matrícula n.º 5775
– LUIZ HENRIQUE DE SA, matrícula n.º 5767
– MILENA KRONEMBERG, matrícula n.º 5768
– RUI CARIDADE, matrícula n.º 5766
– SOLIMAR STUMPF CORDEIRO GOMES, matrícula n.º 5772

MARCUS ANTÔNIO CURVELO DA SILVA
Secretário de Saúde

PORTARIA N.º 080 de 14 de março de 2023

O Secretário Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER, nos termos do art. 141, I da Lei no 
6946/12, licença para tratamento de saúde ao (s) 
servidores abaixo: 

– 30 (trinta) dias a partir de 29/11/2022 ao (a) servidor 
(a) DANIELA ANGELINA COLOMBO, Médico (a) do 
Q.P., matrícula n.º 5260, lotado (a) no Hospital Alci-
des Carneiro (Processo n.º 57299/2022);

– 60 (sessenta) dias a partir de 29/12/2022 ao (a) 
servidor (a) DANIELA ANGELINA COLOMBO, Médico 
(a) do Q.P., matrícula n.º 5260, lotado (a) no Hospital 
Alcides Carneiro (Processo n.º 63372/2022);

– 90 (noventa) dias a partir de 02/01/2023 ao (a) servidor 
(a) DEISE CRISTINA DE SOUZA LIMA CASTILHO, Técnico 
de Enfermagem do Q.P., matrícula n.º 7434, lotado (a) 
no USF Santíssima Trindade (Processo n.º 284/2023);

– 35 (trinta e cinco) dias a partir de 10/01/2023 ao (a) 
servidor (a) MARLENE SIQUEIRA ROCHA QUEIROZ, 
Enfermeiro (a) do Q.P., matrícula n.º 6807, lotado (a) 
no SPA Posse (Processo n.º 1942/2023);

– 30 (trinta) dias a partir de 01/02/2023 ao (a) servi-
dor (a) SIMONE NEVES DA SILVA, Agente de Apoio 
Administrativo do Q.P., matrícula n.º 6288, lotado 
(a) no HMNSE Laboratório (Processo n.º 6141/2023);

– 30 (trinta) dias a partir de 01/02/2023 ao (a) servidor 
(a) LUCIANA FERREIRA ANDRADE, Enfermeiro (a) do 
Q.P., matrícula n.º 6809, lotado (a) no USF Posse 
(Processo n.º 6019/2023);

– 61 (sessenta e um) dias a partir de 15/01/2023 ao (a) 
servidor (a) MARCELA DE ALMEIDA BARBOSA, Auxiliar 
de Saúde Bucal (a) do Q.P., matrícula n.º 6898, lotado 
(a) no USF Amazonas (Processo n.º 2634/2023);

– 30 (trinta) dias a partir de 11/01/2023 ao (a) servidor (a) 
CATIA OLIVEIRA ROLIM SILVA, Agente de Apoio Admi-
nistrativo (a) do Q.P., matrícula n.º 2334020, lotado (a) 
no UBS Alto Independência (Processo n.º 4792/2023);

– 42 (quarenta e dois) dias a partir de 07/01/2023 ao 
(a) servidor (a) LUCIANA MATEUS IZAIAS, Auxiliar 
de Serviços Internos e Externos do Q.P., matrícula 
n.º 5744, lotado (a) no Ambulatório Saúde Mental 
(Processo n.º 1609/2023);

– 30 (trinta) dias a partir de 31/01/2023 ao (a) servi-
dor (a) MONICA VILLAS BOAS FERREIRA, Cirurgião 
Dentista do Q.P., matrícula n.º 10804, lotado (a) no 
USF Dr. Thouzet (Processo n.º 5941/2023);

– 180 (cento e oitenta) dias a partir de 14/12/2022 
ao servidor (a) MARCIA TAVEIRA DE MEDRADO, 
Assistente Social do Q.P., matrícula n.º 1245, lotado 
(a) no Consultório de Rua (Processo n.º 60485/2022).

– 31 (trinta e um) dias a partir de 14/01/2023 ao servi-
dor (a) LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA. Auxiliar 
de Serviços Internos e Externos do Q.P. matrícula n.º 
5661, à disposição do RH (Processo n.º 3123/2023).

MARCUS ANTÔNIO CURVELO DA SILVA
Secretário de Saúde

PORTARIA N.º 081 de 14 de março de 2023

O Secretário Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER, nos termos do art. 165 da Lei 
6946/12, licença prêmio de 15 (quinze) meses, ao 
(s) servidor (es) ANNA LUCIA TEIXEIRA LEITE, Agente 
de Apoio Administrativo do Q.P., matrícula n.º 2462, 
lotado (a) no Faturamento do Centro de Saúde Co-
letivo Professor Manuel José Ferreira, no período de 
06/03/2023 a 05/06/2024, empenhando os quinqu-
ênios de 02/1997 a 02/2022 (Processo n.º 653/2023). 

MARCUS ANTÔNIO CURVELO DA SILVA
Secretário de Saúde

PORTARIA N.º 082 de 15 de março de 2023

O Secretário Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER, nos termos do art. 165 da Lei 
6946/12, licença prêmio de 09 (nove) meses ao (s) 
servidor (es), CLAUDINÉA PEREIRA DE RESENDE DIAS, 
Agente de Apoio Administrativo do Q.P., matrícula n.º 
2533, lotado (a) no UBS Pedro do Rio, no período de 
31/03/2023 a 30/12/2023, empenhando os quinqu-
ênios de 03/2007 a 03/2017 e o período 03/2017 a 
03/2021 juntamente do tempo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias averbado através do Processo 
n.º 2974/97 (Processo n.º 799/2023). 

MARCUS ANTÔNIO CURVELO DA SILVA
Secretário de Saúde

PORTARIA N.º 083 de 15 de março de 2023

O Secretário Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER, nos termos do art. 165 da Lei 
6946/12, licença prêmio de 21 (vinte e um) meses, 
ao (s) servidor (es) EDUARDO JOSÉ VICENTE JUNIRO, 
Técnico de Apoio Administrativo do Q.P., matrícula n.º 
128, lotado (a) no Departamento de Recursos Huma-
nos e Gestão de Pessoas, no período de 01/06/2023 a 
28/02/2025, empenhando os quinquênios de 10/1987 
a 10/2022 (Processo n.º 2829/2023). 

MARCUS ANTÔNIO CURVELO DA SILVA
Secretário de Saúde

PORTARIA N.º 084 de 15 de março de 2023

O Secretário Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais, resolve

MANDAR contar nos termos do Art. 72, da Lei n.º 
6.946/12, para ns de avanço, graticações e adicional 
por tempo de serviço, aposentadoria e disponibilidade, 


